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Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Pereiro - CE.

Sra. Joana Darc Nogueira de Lima

O Vereador Amar Dias, em conformidade com o Artigo 128, do Regimento

lntemo da Câmara, vem expor para em seguida, INDICAR:

E de conhecimento de todos que, no período chuvoso, as áreas que nâo

possuem calçamentos diÍicultam a locomoção e o acesso das pessoas dos devidos

locais, além de causar outros transtornos. No que se trata das estradas que não

foram feitas, esses transtomos se tomam ainda maiores para as pessoas que

necessitam usar os devidos kechos.

Diante do que fora exposto, ouvido o Plenário, seja enviado ofício ao

Chefe do Executivo Municipal, Senhor Raimundo Estevam Neto, INDICANDO

providências no sentido da realização da estrada que fica na entrada do Sítio

Trindade e vai até a Baixa Velha, a qual não foi feita e os moradores reivindicam a

realização da mesma.

Espera Deferimento.
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